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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.571, DE 12 DE SETEMBRO DE 2012.

Declara de Utilidade Pública o Colégio La
Salle de Carazinho.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° É declarado de Utilidade Pública Municipal nos termos das
Leis Municipais n.os 4.095/90 e 6.449/06, o Colégio La Salle de Carazinho, tendo em
vista os relevantes serviços prestados à comunidade local.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 12 de setembro de 2012.

JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretàrio da Administração
e Controle de Orçamento
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